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PO R TA R IAN ~ o 058 o
o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que
lh e são con fe rid a s po r le i e ten do em v is ta o con tid o

no protocolado sob n' 58098/99, resolve

DESIGNAR

as Bacharéis KÁTIA CRISTINI MORAES, BEATRIZ KEINERT DISTEFANO e

JUCIMARA BOSSHARDT CONCEIÇÃO PALLAR, para, sob a presidência da
pn rn c lra , com po rem com issão d e P ro ce sso A dm in is tra tiv o in s tau rado p e lo p ro to co lado

n' 58098/99.

C u ritib a . 2 2 d e se tem b ro de 1999 .

~
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

P re s id en te

I D EPA RTAM EN TO DA M AG ISTRA TU RA I
D ECRETO JU D IC IÁ R IO N ' 097 - D .M ,

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO uO PARANÁ, no u so d as a tr ib u içõ e s qu e

lh e são con fe rid a s po r le i e ten do em v is ta o

con tid o no p ro to co lado sob n ° 68 .3 00 /9 9 , re so lv e

"ad re fe rendum " do eg rég io Ó rg ão E sp ec ia l

DECRETAR

reg im e d e ex ceção n a 3~ C âm ara C ív e l d o T rib un a l d e Ju s tiç a , p e lo

p razo d e 08 (o ito ) m ese s , a p a rtir d e 13 d e se tem b ro do ano em

cu rso , n o s fe ito s em que é re la to r , p o r su ce ssão , o D esem ba rg ado r

RUY FERNANDO DE OLIVEIRA.

C u ritib a , 16 d e se tem b ro d e 1999 .

~A.,
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

P re s id en te
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0075746~2 Apdação Clvel 01/06/1999 Devolução (Conclusão)
0076929-5 Apelação Cível 02/08/1999 Devolução (Conclusão)
0077177-5 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)
0073009-6 Apelação Clvel 17/12/1998 Remessa/Carga - Baixa em diligêncía _

Interior
0073952-2 Apelação Cível 19/08/1999 Devolução da ProcuradorialMP - Vista a

Procuradoria Geral de Justiça
0075331-1 Apelação Cível 21107/1999 Devolução da ProcuradoriaIMP _Vista a

Procuradoria Geral de Justiça
0076246-1 Apelação Cível 17/09/1999 Devolução da Procw-adorialMP _ Vista a

Procuradoria Geral de Justiça
0077265-0 Apelação Cível 0910811999 Devolução da ProcuradorialMP _ Vista a

Procuradoria Geral de Justiça
0075810.7 Apelação Cível 03/0311999 Procuradoria G. Justiça! Min. Público _

Vista a Procuradoria Geral de Justiça

ANEXO AO DECRETO JUDICIÁRIO NQ 097 -.D.M,

• "I

•...• Imprensa Oficial

Rua do. Funcionário. 1845. Cabral-

CEP: 80035050

Caixa Postal n2 1182 - CEP:80001-97Q

PABX: 3!52-24n

Direto: 352.2388

Fax (Gerência Comerciai): 253-2074

Fax Protocolo: 253-4302

(ExcluINvamente para remessa da

MlI1""al).

Fax Protocolo: 2»4302

(Exclusivamente pore remessa de

MeI'-).

Miguel Sanches Neto

Diretor Geral

JoSé Luiz da Rocha

Diretor Adjunto
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Semastrel Cf Rames •• PosIaL •••••••••140.00

Anual SI R.m •• sa Postal •••••_ •••••••••••eo.OO

Anual Cf Rimei" POIlaL ••_ .•_ •••_2eo.OO

••••••••••
[)!6r1oft 9I!e!e!, di JUIJ!çg

Semestral SI Rem •• sa Postal ••••••.••.•50,OO

Semestral Cf Remessa PoslaL._ •••••••18-0.00

Anual SI Remes •• Poslal._ •••••••_ ••_100,OO

Anual OI Reme ••• Postllll •••••••_ ••.••••.320,OO
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Com Remaa ••• POSIal ••_ •••••.••.••.•••.•_ •••••1.00

-Fonna!o Dlérlo OfIcIeI(A3-aX42em)

\...unldadt. _ _o. tO

Devolução da ProcuradorialMP _ Visla a
Procuradoria Geral de Justiça

Procuradoria G. Justiça/ Min. Público-
Vista a Procuradoria Geral de Justiça
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Total - Apelação Cível: 9

1tgSl/M_1' f SOÇAMABU clyA3
l' I! 31 QUI,,"AUElftt.&

OR. IIAIlAlO R4U _ PNoidonl.
OR. OUARTI! IIlI!OEIA08
DR. AON4LO 80lUlMAN
DR LAURO 4UQUSTO F"'IlRiClO DE MELO
OR. TUA llAAllOtf RU<I
OR. AANO QUIlTA'lO KNDERR
OR. m80H VlCAll'HTO
OR. ""'RCU8 ¥1f\IQ\j8 DE LACEM! •••OOIlT'"

f.'r~MABA3dYB3

SEXTAc.iM.B!me
O¥l.MENOE881~A_"'- ••
OR.C4I1V1UO D481lvtlM AlJiCI
ORA. ~T IlMAT KUllS 8ERR.t.NO
OR. 1'WT.vtI CONOEau.
••• -0-. _lo "')l'
llEQU"lOAS-f'EIR48

59A ÇiMASA clye
ORo W"'LOEMlR WIZ DA 1lOCHA. ""'"_.
OR...auEl PESSO'" FILHO
DRPIlE8TU IIUlTT~
OR.I!OU •••1lOO lMO IlUEI'OO FAQUNOES
aaa. -o.. CooI.o Pln ••••
SE(JJJCI"'~IR48

TRIBUNAL DE ALÇADA
fAIll:. 350-2000

FAlt:~J~:_72'M

DOUTOR cnao ROTOU DI! •••• CEOO _ "'--
OOUTOJI ONfi:8fMO W"IOOHÇA DI! AHUNClAçAo_
'IloH"nI-. ••
00UT0tIA ••••••• AAI'IIJIIl!QOA HAMAN\I _

OfTAyAç1MABAdVfl

DR FU.f'AEl4UQIJ8TO C4S8EfA'" -_l<loIn"
OR.8fi:RIJI()ARE_1IT
DRA. DULCE ""''''A CECCON
OR. ~Il DE Al8UQUEAQUE
u. -0-.P_ ~......,,-
SEQUNO"'S-f'EIRoU

e.U~.L~t~=..._

;O~~e
DR OlOIULO IOlUI.MNf
DA. UUI'O AUaUaTOFAllAlao DI! IiIlELO
OR. MAIICUa 'tIttaUS DE LACEROA OOITA
Ue-n. ..•.••..••"'r.l)l-".•.....-
H'le~~'üw'll4_~'" .....•••"'"
OR. CIlI8TO PEIlEIII4
•••• -u..o.ao Pln"-
QUAl'ITM-F£IMlI

OR. FEAN.uClO VlDAl OI'. OUVEIII4 _ P_.
OR.IIIORAlll.ElTl!
DR. auTO PER£IR.o.
OR. llE"IOEI IllV'"
OR. CARVluo O'" IIL\'f;IR.o. FllJiCI
ORA. AHHY llAART KUSS
OR. RAlT.vtI 00I'«)Eau.

t:ffi\'~ia¥,!,A!,c;lyA3
DR. rvAN IlOIITOlElO _ "'"_
OR. OOMINaOoI _ ••••••

Página: 001

Emitido em 21..09-1999

o.,.lnvoio~
o.._ioaon-""Si>f.
o..Jea.-s.,- •••
o.."'-'<..,f"",_
o... c,.o Cf_o...w_ Reoon<le
o..#o>_l_dt~-o..~v-o
O"Sk8><otM ••.•
c..OImafK_

O-'N •••.•~f •.••••.•o.._~
OW.Rov"'~Pa-..
o.,~oa ••
~Pl-_flr>o

o... f\f\' Ftwnordo""
0.••

Fase
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Remessa/Carga - Em diligência
Remessa/Carga - Em diligência

Devolução da Procuradoria/MP - Vista a
Procuradoria Geral de Justiça

Devolução da Procuradoria/MP - Vista a
Procuradoria Geral de Justiça

Devolução da Procuradoria/MP ~ Vista a
Procuradoria Geral de Justiça

Dala

0110711909

04/02/1994

06/03/1996

20/02/1997

25/08/1999

03/08/1999

08/07/1999
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANA
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Apelação Cível
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Apelação Cível
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Luiz Perrolti

0058820_9

0029023-5

0045947-0

0054461.4

0060191-4

0077515-5

0077594-6

TOlal- Apelação Cfve\: 7

Procnso

3- Câmara Cível

Total - Reexame Necessário: 1

0069773-2

0072272-5

Apelação Cível e Reexame Neces 06/07/199Q

Apelação Cível e Reexame Neçes 19/08/1999

Devolução da Procuradori3l:.1P - Visla a
Procuradoria Geral de Justiça

Devolução da ProcuradorialMP - Visla a
Procuradoria Geral de Justiça

0076924-0 Reexame Necessário 19/08/1999 Devolução da Procuradoria/MP _ ViSla a
Procuradoria Geral de Justiça

Total..- Apelação Cível e Reexame Necessario: 2

TOlal- Luiz Perrolti: 9

RoSeDt Ara0 de Criuo Pereira

Total- Agravo de Instnunento: 2

Tobll- Rosene Ara0 de Cristo Pereira: 15

Sérgio Arenhart

Remessa/Carga - Em diligência

Devolução Remessa - Seção de Autuação

Remessa/Carga - Em diligência

04/06/1996

05/09/1996

27/1 1/1996

Agravo de Instrumento

Agravo de Instrumento

Apelação Cível

0048245_3

0050757_9

0052892-1

Devolução (Conclusão) .

Remessa Interna - Terceira Câmara Cível

Devolução da ProcuradoriafMP - Vista 8

Procuradoria Geral de Justiça

11/05/1999

13/04/1999

27/08/1999

Agravo de inStnunefllO

Agravo de Instrumento

Agravo de Instrumento

0076194-2

0076569-9

0078312-8
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Total- Apelação Cível: 1
0066089.3 Apelação Cível 30/0611999 Devolução (Conclusão)
0066228-0 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

Total- Sérgio Arenhut: J
0066291-3 Apelação Civel 30/06/1999 Devolução (Conclusão)
0066379-2 Apelação Clvel 30/06/1999 Devolução (Conclusão)
0066436-2 Apelação Clvel 30/0611999 Devolução (Conclusão)

TOTAL)" Cimara Clvel: 27 0067033-5 Apelação Cível 01/0711999 Devolução (Conclusão)
0067062-6 Apelação Civel 30/06/1999 Devolução (Conclusão)
0067150-1 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)
0067411-9 Apelação Civel 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

Parametros de se/eç40 0067570-3 Apelação Civel 30/06/1999 Devolução (Conclusão)
0067590-5 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

10067591-2 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

Pro< •••• D." F ••• 0067641-7 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)
0067770-3 Apelação Cível 30/0611999 Devolução (Conclusão)
0067809.9 Apelação Cível 30/0611999 Devolução (Conclusão)

6rgão Julgador: 3" Câmara Civel 0067887.3 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

Magistrado: Luiz Perrotti 0067944.3 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)
0068004-8 Apelação Civel 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

ANEXO AO DECRETO JUDICI)\RIO N9 097- D.M. 0068035-3 Aoelacão Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Página: 001

0068157-4 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

Emitido em 21-09-1999
0068219.9 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

Departamento Judiciário 0068295-9 Apelação Civel 30/06/1999 Devolução (Conclusão)
Sistema de Acompanhamento Processual 0068409.3 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0068541-6 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)
Processos Aguardando Julgamento - Analítico 0068618.2 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0068625-7 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)
0068890-4 Apelação Cível 30/0611999 Devolução (Conclusão)
0068991-6 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

Processo Data F ••• 0069010-0 Apelação Cível 30/0611999 Devolução (Conclusão)
0069365-0 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

3- Câmara Civel 0069450-4 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)
0069584-5 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

Rost:DeAra0 de Cristo Pereira
0069700-9 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)
0069750-9 Apelação Cível 30/0611999 Devolução (Conclusão)

0078611-6 Agravo de Instrumenlo 04/06/1999 Devolução (Conclusão)
0069810-0 Apelação Clvel 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0078904-6 Agravo de Instrumento 04/06/1999 Devolução (Conclusão)
0069853-5 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0079139-3 Agravo de Instrumento 09/06/1999 Devolução (Conclusão)
0069943-4 Apelação Civel 3010611999 Devolução (Conclusão)

0079148-2 Agravo de Instrumento 09106/1999 Devolução (Conclusão)
0070006.3 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0079158.8 Agravo de Instnunento 09/06/1999 Devolução (Conclusão)
0070687.8 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0079186.2 Agravo de Instrumento 07/06/1999 Devolução (Conclusão)
0070691-2 Apelação Clvel 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0079220-9 Agravo de Instrumento 10/06/1999 Devolução (Conclusão) 0070717-1 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0079321.1 Agravo de Instrumento 11/06/1999 Devolução (Conclusão) 0070807-0 Apelação Cível 30/06/1999 De ••.olução (Conclusão)

0079442-5 Agra ••.o de lnstrwnento 14/06/1999 Devolução (Conclusão) 0070950-6 Apelação Cf••.el 30/06/1999 De ••.olução (Conclusão)

0079443-2 Agravo de Instrumento 14106/1999 Devolução (Conclusão) 0070993-1 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0079697-0 Agravo de Instrwnento 17106/1999 Devolução (Conclusão) 0071379-5 Apelação Cí ••.el 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0079721.1 Agravo de lnstrwnento 21106/1999 Devolução (Conclusão) 0071549.7 Apelação Cfvel 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0078933-7 Agra ••.o de Instrumento 06/08/1999 Devolução Remessa - Advogado 0071647.8 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0079902-6 Agravo de Instrumento 1210711999 Devolução Remessa - Advogado 0071742-8 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0079931-7 Agravo de lnstrwnento 11/08/1999 Devolução Remessa: - Advogado 0072130-2 Apelayêio Clvel 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0079979.7 Agravo de Instrwnento 18/08/1999 Devolução Remessa - Advogado
0072154-2 Apelação Clvel 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0079013-4 Agravo de Instrumento 16/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível
0072381-9 Apelação Cí ••.el 30/06/1999 Devolução (Collclu~o)

0079011-0 Agravo de lnstrwnento 19/08/1999 Devolução da ProcuradoriaIMP - Vista a
0072399-1 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

Procuradoria Geral de Justiça 0072830.7 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)
0074455.2 Apelação Cí ••.el 30/0611999 Devolução (Conclusão)

Total - Agravo de Instrumento: 18
0073956-0 Apelação Civel 02/08/1999 Devolução Remessa Gabinete
0070783-5 Apelação Cível 21/06/1999 Conclusão - Juiz Convocado Relator

0028549-0 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão) 0058795.1 Apelação Cível 09/0811999 Remessa Interna - Terceira Câmara Clvel

0055041-6 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão) 0061857-1 Apelação Cí ••.el 05/08/1999 Remessa Interna - Seção de Distribuição

0055713.7 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão) 0066056-4 Apelação Cível 05/08/1999 Remessa Interna. Seção de Distribuição

0056459.2 Apelação Cível 01107/1999 Devolução (Conclusão) 0079232.9 Apelação Cível 06/08/1999 Remessa Inlcroa - Seção de Distribuição

0056844-1 Apelação Cível 30/0611999 Devolução (Conclusão) 0079511-5 Apelação Cível 09/08/1999 Devolução da ProcuradoriaIMP - Vista a

0057423-6 Apelação Cl ••.el 30/0611999 Devolução (Conclusão) Procuradoria Geral de Justiça

0058875-4 Apelação Cível 30/06/1999 DevolUção (Conclusão) 0079079-2 Apelação Cí ••.el 16/06/1999 Procuradoria G. Justiça! Min. PUblico -

0058981-7 Apelação Cível 30/0611999 Devolução (Conclusão) Vista a ProcUIadoria Geral de Justiça

0059249.8 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão) 0079237-4 Apelação Cível 16/06/1999 Procuradoria G. Justiça! Min. Público-

0059643-6 Apelação Civel 30/06/1999 De...olução (Conclusão) Vista a Procuradoria Geral de Justiça

005%86-1 Apelação C1vel 30/06/1999 Devolução (Conclusão) 0079475-4 Apelação Cível 16/06/1999 Procuradoria G. Justiça! Min. Público-

0059751-3 Apelação Cí ••.el 30/06/1999 Devolução (Conclusão) Vista a Procuradoria Geral de Justiça .

0059774-6 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão) 0079713.9 Apelação Clvel 28/06/1999 Procuradoria G. Justiça! Min. Público-

0059809-4 Apelação Clvel 30/06/1999 Devolução (Conclusão) Vista a Procuradoria Geral de Justiça

0059834.7 Apelação Cível 30/06/1999 De...olução (Conclusão)
0059858.7 Apelação Cível 30/06/1999 De••.olução (Conclusão) rotal - Apelação Clvel: 108
0060096-4 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão)
0060834-4 Apelação Cí ••.el 30/06/1999 Devolução (Conclusão) 0057731-3 Apelação Cível e Reexame Neces 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0061121-6 Apelação Cível 30/06/1999 De ••.olução (Conclusão) 0057877-4 Apelação Cível e Reexame Neces 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0061483.1 Apelação Cível 30/06/1999 De ••.olução (Conclusão) 0064541-0 Apelação Cível e Reexame Neces 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0061970-9 Apelação Cível 30/06/1999 De ••.oluçAo (Conclusão) 0064930-7 Apelação Cível e Reexame Neces 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0061998-7 Apelação Cí ••.e1 30/06/1999 Devolução (Conclusão) 0065227.9 Apelação Cí ••.el e Reexame Neces 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0062921-0 Apelação Civel 30/06/1999 Devolução (Conclusão) 0065392-1 Apelação Cível e Reexame Neces 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0063080.8 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão) 0069501-6 Apelação Cível e Reexame Neces 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0063332-7 Apelação Cível • 30/06/1999 Devolução (Conclusão) 0069504.7 Apelação Cível e Reexame Neces 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0063815.1 Apelação Civel 30/06/1999 Devolução (Conclusão) 0069517-4 Apelação Cível e Reexame Neces 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0064053-5 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão) 0069782-1 Apelação Cível e Reexame Neces 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0064351-6 Apelação Cível 30/06/1999 De••.olução (Conclusão) 0070893-6 Apelação Ci ••.el e Reexame Neces 30/06/1999 Devolução (Conclusão)

0064547.2 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão) 0071953.1 Apelação Civel e Reexame Neces 10/08/1999 Devolução (Conclusão)

0064573.2 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão) 0078487-0 Apelação Ci ••.el e Reexame Neces 15/07/1999 Devolução da ProcuradorialMP - Vista a

0064656-6 Apelação Clvel 30/06/1999 Devolução (Conclusão) Procuradoria Geral de Justiça

0064657-3 Apelação Ci ••.el 30/06/1999 Devolução (Conclusão) 0078724-8 Apelação Cível e Reexame Neces 06/07/1999 Devolução da ProcuradoriaIMP - Vista a

0064774-9 Apelação Cí ••.e1 30/06/1999 Devolução (Conclusão) Procuradoria Geral de Justiça

0064777-0 Apelação Cível 30/06/1999 De ••.olução (Conclusão) 0079649-4 Apelação Cível e Reexame Neces 02/08/1999 Devolução da ProcuradoriaIMP - Vista a

0064884-0 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão) Procuradoria Geral de Justiça

0064974.9 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (Conclusão) 0079807-6 Apelação Cí ••.el e Reexame Neces 09/0811999 Devolução da ProcuradoriaIMP - Vista a

0065391-4 Apelação Cível 30/06/1999 De ••.olução (Conclusão) Procuradoria Geral de Justiça

0065510-9 Apelação Cí ••.el 30/0611999 Devnlução (Conclusão) 007%77.8 . Apelação Cível e Reexame Neces 28/06/1999 Procuradoria G. Justiça! Min. PUblico -

0065569-2 Apelação Clvel 30/06/1999 De••.olução (Conclusão) Vista a Procuradoria Geral de Justiça

0065633.7 Apelação Cível 30/06/1999 De ••.oluçAo (Conclusão)

0065704.1 Apelação Cfvel 30/06/1999 Devolução (Conclusão) Total - Apelação Cível e Reexame Necessario: 17

0065826-2 Apelação Cf••.el 30/06/1999 Devolnção (Conclusão)

0065944-5 Apelação Cível 30/06/1999 Devolução (ConclusAo) 0077514-8/0 I Medida Cautelar Incidental 01/09/1999 De••.oluçâo Remessa - Advogado
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Total- Medida Cautelar Incidental: 1

DIÁRIO DA JUSTI A
Total. Reexame Necessário:

CURITIBA, 3"0 FEIRA, 28/09/1999

Total - Reexame Necessário: 3
To •• l - ROHDe Ara0 de Cristo Pereira: 147

0067306-3

0069362-9
0071790-4

Reexame Necessârio

Reexame Necessário
Reexame Nccessár:io

30/06/1999 Devolução (Couc1usão)
30/06/1999 Devu1ução (Couclusão)
30/06/1999 Devolução (Conclusão)

Total- Ronald Schulman: S3

TOTAL J- Câmara Cível: 53

TOTAL 3- Câmara Cível: 147
Pa,âmetros de seleçdo

Órgão Julgador: 3" Câmara Cível
Magistrado: Ruy Fernando de Oliveira

3' Câmara Civel

ANEXO AO DECRETO JUDICrARIO N9 097- D.M.

Processos Aguardando Julgamento - AnalJtico

Purdmetros de seleçdo

Órgão Julgador: 3' Câmara Cível
Magistrado: (cargo vago Dl)

PORTARIA N' 1060 - D.M.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 68.300/99, resolve

"ad referendum" do egrégio órgão Especial

CONVOCAR

o Doutor SÉRGIO RODRIGUES, Juiz do Tribunal de Alçada, para, sem
prejulzo de suas atribuições, funcionar no regime de exceção instaurado na

3' Câmara Cível do Tribunal de Justiça, nos feitos distribuídos por sucessão
ao Desembargador Ruy Fernando de Oliveira.

Página: 001

Emitido em 21-09-1999

FaseDo"

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
Departamento Judiciário
Sistema de Acompanhamento Processual

Processo

Rooald Scbulman

Total - Apelação Cível: 39

Total - Agravo de Instrumento: 2

0074118-4
0077382-6

0000992-3
0074728.0

0060937-0
0061355.2

0061961-0
0062378.9

0062665-7
0062738-5
0064508.5
0065263-5

0065661-1
0066263.9

0066374-7
0066565-8

0066626-6
0066941.8

0066944.9

0067031-1

0067330-9
0067421-5
0067946-7
0068058.6
0068209-3
0068250-0
0068710.1
0069023.7

0069106-1
0069454-2

0069914-3
0070032.3

0070677-2
0071126-4

0071713-7
0072689-0
0076697.8

0078596-4
0079080-5 .

0079396-8
0083096.2

Agravo de Instrumento

Agravo de Instrumen~o

Apelação Cível

Apelação Cível
Apelação Cível

Apelação Cível

Apelação Cível
Apelação Cível
Apelação Cível

Apelação Civel
Apelação Cível
Apelação Cível

Apelação Cível
Apelação Cível
Apelação Cível

Apelação Cível
Apelação Cível

Apelação Cível

Apelação Cível

Apelação Cível
Apelação Cível
Apelação Cível

Apelação Clvel
Apelação Cível
Apelação Clvel
Apelação Cível
Apelação Cível
Apelação Cível
Apelação Cível

Apelação Cível

Apelação Cível
Apelação Cível
Apelação Cível

Apelação Cível

Apelação Cível
Apelação Cível
Apelação Cível

Apelação Cível
Apelação Cível
Apelação Cível

Apelação Cível

lO/08JI999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível

09/0811999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível

02107/1999 Devolução (Conclusão)

10/08/1999 Devolução (Conclusão)

09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível

09/0811999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível
09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Civel

09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível
09/08/1999 Remessa Interna. Terceira Câmara Cível

09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível
09/0811999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível
09/08/1999 Remessa Interna. Terceira Câmara Cível

09108/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Clvel
09/08/1999 Remessa Interna. Terceira Câmara Clvel

09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível
09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível

09/08/l999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível
09/08/1999 Remessa lntema - Terceira Câmara Cível

09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível
09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Civel
09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível

09/08/1999 Remessa Interna. Terceira Câmara Cível
09/0811999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível
09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível
09/0811999 Remessa Interna - Terceira Câmara Clvel
09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível
09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível

09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível
09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível

09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Clvel
09/08/1999 Remessa Interna. Terceira Câmara Cível

09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível
09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível

09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível
09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível

09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível
10/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível

09/0811999 Remessa Interna - Terceira Câmara Cível
09/08/1999 Remessa Interna. Terceira Câmara Cível

10/08/1999 Remessa Interna - Tero::ira Câmara Clvel
21/09/1999 Remessa Interna - Seção de Distribuição

Curitiba, 16 de setembro de 1999.

~~
SYDNEY D/ITRICH ZAPPA

Presidente

PORTARIA N' 1082 - D.M.

O PRESIDENTE DO 1RIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que _
lhe são conferidas por lei. resolve

DESIGNAR

os magistrados abaixo relacionados, para:

Maal_ DlltrimlnlClo
CARLOS AUGUSTO a partir de 17/09/1999, auxiliar o Juizo de

o) AL TIJElA DE MELLO, Direito da 15' Vara Clvel da mesma
Juiz de Direito Substituto comarca
da CaDital .

b) SONIA REGINA DE a partir de 15/09/1999, substitutir, no
CASTRO.

Tribunal de Alçada, o Doutor Jair Ramos
Juíza de Direito Substituta

Braga, durante seu afastamento
em Segundo Grau

) TEREZINHA RIBEIRO a partir de 1°/10/1 999, atender a I' Vara da
c RUZZON, Juíza de Direito Infância e da Juventude da mesma comarca,

Substituta da 160 Seção durante as férias da titular, DI" Carmen
Judiciária da Comarca de Lúcia de Almeida
Curitiba

Curitiba, 22 de setembro de 1999.

~
SYDNEY D/ITRlCH ZAPPA

Presidente
0058328-0
0058458.3

0059236.1
0067882-8

0069417-9
0069478-2

0069522-5
0069809-7
0069993-4--

0071515-1
0074426_1

Apelação Cível e Reexame Neces 09/08/1999 Remessa Interna - Terceira Câmara Civel
Apelação Cível e Reexame Neces 09/08/1999 Remessa Interna _Terceira Câmara Cível
Apelação Clvel e Reexame Neces 09/08/1999 Remessa Interna _ Terceira Câmara Cível

Apelação Cível e Reexame Neces 09/08/1999 Remessa Interna _ Terceira Câmara Civel

Apelação Cível e Reexame Neces 09/08/1999 Remessa Interna _ Tero::ira Câmara Cível
Apelação Clvel e Reexame Neces 09/08/1999 Remessa Interna _ Terceira Câmara Cível
Apelação Cível e Reexame Neces 09/08/1999 Remessa Interna _ Terceira Câmara Cível
Apelação Cível e Reexame Neces 09/08/1999 Remessa Interna _ Terceira Câmara Civel

Apelação Cível e Reexame Neces 09/08/1999 Remessa Interna _ Terceira Câmara Cível
Apelação Cível e Reexame Neces 09/08/1999 Remessa Interna _ Terceira Câmara Cível
Apelação Cível e Reexame Neces 09/08/1999 Remessa Interna _ Terceira Câmara Cível

PORTARIA N' 1081 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

DESIGNAR

Total. Apelação Cível e Reexame Necessario: 11

0069777-0 Reexame Necessário 09/0811999 Remessa Interna - Terceira Câmara Civel os magistrados, abaixo relacionados, para atenderem os casos urgentes das
varas e comarcas adiante descritas, nos períodos infra citados:
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Maalslrado VaraI ComarcaI Pariado
ANTONIO LOYOLA VIEIRA, da 10' Vara Criminal da mesma

a) Juiz de Direito Substituto da 7' comarca, nos dias I3 e 14/09/1999,
Seção Judiciária de Curitiba em virtude da licença para tratamento

de saúde concedida ao titular, Or.
Ed2ard Fernando Barbosa

b) MARCELO GOBBO DALLA DEA. da 3' Vara Criminal da mesma
Juiz de Direito dos Juizados comarca, a partir de 10/09/1999, em
Especiais Cíveis e Criminais da virtude do afastamento do titular, Or.
Comarca de Foz do Iguaçu Eduardo Casal!rande Sarrão
ROGERIO ETZEL, da 6' Vara Criminal da mesma

c) Juiz de Direito Substituto da 14' comarca, a partir de 16/09/1999,
Seção Judiciária de Curitiba durante as férias do titular, Dr. Luiz

l\1ateus de Lima
d) RUI ANTONIO CRUZ, da Comarca de Iretama, a partir de

Juiz de Direito da Ia Vara Cível 20/09/1999, em virtude da licença do
da Comarca de Campo Mourão titular, Dr. Abilio Thadeu Melo

Sodré de Freitas

Curitiba, 22 de setembro de 1999.

SYD~ZAPPA
Presidente

PORTARIA N' 1084 - D.M.

PORTARIA N' 1085 - D.M.

O PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei. resolve
REVOGAR

a partir de 28/05/99, data da assunção do Doutor JULlANO ALBINO
MÂNICA, Juiz Substituto da 29' Seção Judiciária, com sede na Comarca
de Cianorte, o item " i " da Portaria n° 650-D.M., de 05/11/98. que
designou a Doutora KETBI ASTlR JOSÉ, Juíza de Direito da Comarca de
Engenheiro Beltrão, para funcionar nos autos de Ação de Arbitramento de
,Cobrança de Honorários Advocatícios que Alfredo Antônio Canever e

Marcione Pereira dos Santos movem contra Ermelindo Bocardi e outros,

em trâmite pela Comarca de Terra Boa, em virtude da suspeição do titular.

Curitiba, 22 de setembro de 1999.

~

SYDNEYDlTTRICH ZAPPA
Presidente

I S _ E _ C _ R _ E _ T _ A _ R _ I _ A _

O R D E M D E S E R V iÇ O N . 'O O 1 5 7 5

O SECRETÁRIODO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuiçõesdelegadas
pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em vista o
contido no protocolado sob n° 88752/99, resolve

CONCEDER

a INES TEREZINHA PINTO MACIEL, servidora do Quadro de Pessoal da
Seçretariado Tribunalde Justiça,três (03) mesesde licençaespeciala partir de 13 de
setembro de t 999, por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterruptode serviçopúblicocompreendidoentre05.09.91e 04.09.96,de acordocom
o parágrafoúnicodo artigo247,da Lein' 6 I74no.

O R D E M D E S E R V iÇ O N . 'O O 1 5 7 r,
O SECRETÁRIODO TRIBUNALDE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO90051/99, resolve

CONCEDER

a LUCILDAHELENA GONÇALVES,servidorado Quadrode Pessoalda Secretariado
Tnbunal de Justiça, cento e v~nte(l2?) ?ias de licença à gestante, a partir de 06 de setembro
de 1999,de acordocomo artigo34, InC,SOXI,da ConstituiçãoEstadual.

Curitiba, ,letemt>~ ..~
?/"/ • •

; , . - - - < . - ~

UÉRlOSCURt
cretário

O R D E M D E S E R V iÇ O N . " ( ) ( ) 15 77

O SECRETÁRIODO TRIBUNALDE JUSTIÇA
DO ESTADODO PARANÁ.no uso das atribuições
delegadaspeloDeçretoJudiciárion" 173/89e lendo
em vista o contido no protocolado sob nO88269/99.

resolve

CQNCEDER

a PAULO.DINIZ DA SILVEIRA, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Porecatu, sessenta (60) dias de licença para tratamento de saúde em
prorrogação,a partirde 21 de agostode 1999,de acordocomos artigos208, incisoI e 22 I
combinadocomo artigo215 da Lei n'6174nO.

Curitiba, 1999. _/

~Curitiba,22 de setembro de 1999.

~--SYDNEYDlTTRICH ZAPPA
Presidente

PORTARIA N' 1083 - D.M.

O PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

DESIGNAR

~
SYDNEYDlTTRICH ZAPPA

Presidente

Curitiba, 22 de setembro de 1999.

a Doutora L1LIAN ROMERO, Juíza de Direito Substituta da Capital, para
atender os casos urgentes da 15' Vara Cível da mesma comarca, nos dias 09
e 10 de setembro do ano em curso, em virtude do afastamento do titular,
Doutor Abrabam Lincoln Merbeb Calixto.

o PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

INTERROMPER

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 14 de setembro do ano
em curso, a licença especial autorizada à Doutora SÔNIA REGINA DE
CASTRO, Juíza de Direito Substituta em Segundo Grau, pela Portaria n0
995-D.M., de 30/08/99, referente ao. período compreendido entre
07/12/1993 a 10/06/1998, assegurando-lhe o direito de usufruir os 14
(quatorze) dias restantes em época oportuna.



, D I Á R IO D A J U S T iÇ A
pág.06

O R D E M D E S E R V i ç o N . 'O n 1 5 7 8

o SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO 00 PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e lendo em

vista o contido no protocolado sob nO 80161/99, resolve

de acordo com o artigo 149. 9 3', da Lei n' 6174nO,

suspender por necessidade do serviço as férias dos

servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do

Tribunal de Justiça abaixo relacionados, ficando

assegurado aos mesmos o direito de usufruírem os dias
restantes em época oportuna:

. C U R I T I B A , 3 " . F E I R A , 2810911999

O R D E M D E S E R V iÇ O N .O Ó '0 1 5 8 2 " ~

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO DO PARANÁ. no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 90048/99, resolve

CONCEDER

a RUTH ARAUJO SILVEIRA, servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da

Comarca de São José dos Pinhais, noventa (90) dias de licença para tratamento de

saúde. em prorrogação, a partir de 07 de setembro de 1999, de acordo com os artigos

208, inciso I e 221 combinado com o artigo 215. da Lei n' 6174nO.

APARTIRDE I ALUSIVAS I DIAS RESTANTES I
NOME/CARGO

RONALD ACCIOLY

RODRIGUES DA COSTA
JÚNIOR

17.08.99 1999 29

Curitiba.

ANA LUCIA NOGUEIRA
ZAMATARO

24.08.99 1997 29 O R D E M D E S E R V iÇ O N . " I ' l 1 1 1 5 8 3

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO90049/99, resolve

CONCEDER

a JORGE TROCHIMCZUK FILHO, servidor do Quadro de Pessoal da Se:retaria

do Tribunal de Justiça, dezessete (17) dias de licença para tratame~to de sa~de~ em

prorrogação, a partir de 08 .de agosto de 1.9~9, de acordo com os artigos 208, inCISO I
e221 combinadocomoart.g0215.daLe.n 6174nO.

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO

RELAÇÃO N ' . : 62/99

IDEPARI'AMENTO ECONÔMICO E FlNANCEIRO I
e 199,9 •

. ; ; : / '

~

O R D E M D E S E R V iÇ O N . '0 0 1 5 7 9

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

. DO ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob n° 90449/99,
resolve

CONCEDER

a ERON SOARES DE ABREU, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca

de Ponta Grossa, trinta (30) dias de licença para tratamento de saúde em prorrogação, a

partir de 12 de setembro de 1999. de acordo com os artigos 208. inciso J e 221 combinado
com o artigo 215 da Lei n' 617~nO.

O R D E M D E S E R V iÇ O N . '0 0 1 5 8 0

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

DO ESTAOO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob nO 90796/99,
resolve

AUTORIZAR

ANA MERCEDES CAMARGO, servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça

da Comarca de Curitiba, a usufruir os vinte e sete (27) dias restantes das férias
alusivas ao ano de 1995, a partir de 21 de setembro de 1999.

Protocolo n°.: 26.732/99 - Rtquisitante: Juizo de Direito da Vara Cível da Comarca de
Mallel - Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná _

Referência: Autos da Ação de Desapropriação nO05./89. - Interessados: HERDEIROS
DE ITALlA SCARAMELLA Adv.(a) Dr.(a) Firmino de Paula Santos Lima e o
MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN Adv.(a) Dr.(a) Walter Souza Dias. Despacho: 1-
DefirO o presente precatório requisilório, de natureza comum, em que é interessada DIVA
SCARAMELLA OGIBOWSKI, pelo valor de R$ 2.238,70 (dois mil, duzentos e trinta e
oito reais e setenta centavos), conforme cálculo datado de 25 de agosto de 1998 (fls. 139),
porquanto devidamente instruído. 11 - Determino a atualização monetaria na forma do
anigo 100, ~ 1° da Constituição Federal "I - Cientifique-se o Juizo requisitante. IV-
Publique-se. V -Intimem-se. G.P., 21 de setembro de 1999. Presidente.

O R D E M D E S E R V iÇ O N . , \ ! n 1581

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

DO PARANÁ no uso das atnbUlções

~;I;~ pelo Decreto Jud'iciário n' 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO90050/99. resolve

CONCEDER

a FELlClO FREDERICO WESTPHAL FILHO, servidor do Quadro de

Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, trinta (30) dias de licença para

tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 04 de setembro de 1999, de acordo

com os artigos 208, inciso J e 221 combinado com o artigo 215, da Lei nO6174170.

embr~yy?

' 6 ~ ~

RIOSCURI

Protocolo n
D

. : 62.749/99 - Requisitante: Juizo de Direito da 2a Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Parana. _ Referência: Autos
da Ação de Anulatória de Débito Fiscal nO25/92. _ Intrressados: ULTRAFERTIL S/A

IND. E COM. FERTILIZANTES - GRUPO PETROFERTIL Adv.(a) Dr.(a) Josiane
Trinkel e o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr.(a) Joel Coimbra, Despacho: 1_ Defiro o
presente precatório requisitório, de natureza comum. em que é interessada

ULTRAFERTlL S/A IND. E COM. DE FERTILIZANTES. GRUPO PETROFERTlL,
pelo valor de R$ 151,75 (cento e cinqüenta e um reais e setenta e cinco centavos). conforme
calculo datado de 12 de novembro de 1997 (fls. 46), porquanto devidamente instruído. 11-
Determino a atualização monetária na forma do artigo IDO, ~ 10 da Constituição Federal.
111- Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. G.P .• .:!2 de
setembro de 1999. Pres.idente.

Protocolo n°.: 62.725/99 ~ Requisitante: Juizo de Direito da 3" Vara da Fazenda Pública-
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paranâ. _ Referência: Autos
da Ação Ordinãria de Indenização nO 3.387. - Interessados: VITOR PAULO
FORTUNA TO Adv.(a) Dr.(a) José Cid Campelo e o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a)

Dr.(a) Joel Coimbra. Despacho: 1- Defiro o presente precatório requisitório, de nalul'"eza
comum. em que é interessado VITOR PAULO FORTUNATO. pelo valor de R$ 28.087.75
(vinte e oito mil, oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos), confonne cálculo datado de

02 de abril de 1997 (fls. 26/28 e 30), porquanto devidamente instruido. 1J _ Detennino a
atualização monetária na forma do artigo 100. * 1° da Constituição Federal. 111 _
Cientifique-se o Juizo requisitante. IV - Publique-se V - Intimem-se. Q,P., Em 22 de
setembro de'1999. Presidente.
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Protocolo n°.: 55.156/99 - Requisitante: Juizo de D ireito da 28 Vara da Fazenda Pública-

, Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos

da Ação Ordinária de Revisão de Pensào nO 725/92. - Intereuados: SANDRA MARA

SEBASTIÃO Adv.(a) D r.(a) M arco Antônio de Souza e outra e o INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DO ESTADO - I.P .E . Adv(a) D r(a) Joel Coimbra. D •• pacho: I -

Defiro o presente precatório requisitório, de natureza alim entar, em que é interessada

SA ."IDRA MARA SEBASTIÃO , pelo valor de R$ 6.088,49 (seis mil. oitenta e oito reais e

quarenta e nove centavos), conforme cálculo datado de 05 de agosto de 1998 (fls. 31),

porquanto devidamente instruído. 11 - Determ ino a atualização monetária na fanua do

artigo 100, * l° da Constituição Federal. U I - C ientifique-se o Juízo requisitante IV -

Publique-se. V -Intim em -se. G .P .. 12 de setembro de 1999. Presjdente.

Despachos Droferid'os pê'lo Exmo Sr. Des. Relator

001. 0081596-9 Agravo de Instrumento

ProtocolO: 1999/75793. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Precat6rias Cíveis. Ação
Originária: 9900003044 Carta Precat6ria. Agravante: Fazenda Públic:a do Estado do
Paraná. Advogado: Marco Antônio Lima Berbari , André Renato Miranda Andrade .
Agravado: Fngorifico Procopense Ltela . Órgão Julgador. 1- Camara Cível. Relator:

Das. Antonio Prado Filho. Desp3cho:

1. M aD .i:feste-se o agravante sobre a certidão de:f1. 49. Curitiba,

22/9/99. Des. Antonio A lves do Prado FiIbo - ReIator

Protocolo n°.: 46.652/99 - Requisitante: Juizo de D ireito da 2 a Vara da Fazenda Pública-

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. - Referência: Autos

da Ação Ordinária de Indenização nO 10.815/92. - Interessados: ROBERTO WATFE E

OUTROS Adv.(a) De(a) José C id Campelo e outros e o DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM - PR Adv.(a) D r.(a) Joel Coimbra. Despacho: I - Defiro o

presente precatório requisitório, de natureza comum . em que são interessados ROBERTO

WATFE e sua mulher MARLENE WATFE, RENATO WATFE e sua mulher VALDETE

A ,RAUJO W ATFE E FRANCISCO ERNESTO AVES MACEDO e sua mulher

VOLA.""IDAWATFE MACEDO. pelo valor de R$ 57.676,63 (cinqüenta e sete m il, e

;eiscentos e setenta e seis reais e sessenta e três centavos), conforme cálculo datado de 06

de outubro de 1998 (fls. 79/86), porquanto devidamente instruido. II - Determ ino a

atualização monetária na forma do artigo IDO , ~ 1° da Constituição Federal. 111 -

C ientifique-se o Juizo requisitante. IV - Publique-se. V - Intim em -se. G .P., Em 22 de

setembro de 1999 Presidente.

Pagina 001

Emitidoem 23-09-1999

I Divisão de Processo Cível
Seção da 2~ Câmara Cível

1- Recebo o recurso com efei to suspensivo, devendo ser cwzprido o

mandado, izldependentemente de prévio depósito. 2- Requisitem-se

in~ormaçdeB. 3- Int. Data supra (21.09.99). Des. Pacheco Rocha

Re~ator

Protocolo: 1999/91868. Comarca: Cambé. Vara: Vara CíveL Ação Originária: 9800000309
Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marisa da
Silva Sigulo • André Renato Miranda Andrade t Gisele da Rocha Parente Venancio ,
Bemadete Gomes de Souza, Josué Grotti . Agravado: Fannavet Produtos Fannacêuticos e
Veterinários. Órgão Julgador: 11 Câmara Civel. Relator. Des. Pacheco Rocha.
Despacho:

005. 0083043-1 Agravo de Instrumento

2. Sejam os réus citados para que respondam esta ação, sob pena de

reve~i.a. ~ça cart& . 2. Oportunamente (após as defesas ou

contestações) apreciarei. a pretensão "Iim i.nar". Em , 2I/09/1999 Des.

O~ysses Lopes - ReIa tor

Protocolo: 1999/91907. Comarca: Curitiba. Vara: 168 Vara Cível. Ação Originária:
9700001121 Inventário. Agravante: Delia Dutra . Advogado: Claudio Melo Colaco
Agravado: Esp6lio de Antonío José da Silva. Advogado: Jocelino Alves de Freitas ,
Angelo Vidal dos Santos Marques, Renata Guerreiro Bastos. Órgão Julgador. 11Câmara
Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:

1. Não .foi requerida .l.im i.nar. 2. so~i.ci.tem -se do Juizo Monocrático,

as in:formações que entender .necessári.as sobre este recurso, no

prazo de 10 (dez) dias. 3. Intime-se o agravado para responder este

agravo de instrumento, no prazo legal. CUri"Uba,22/9/99. Dos.

ADtonio A lves do Prado FiIho - Relator. Des. ANTONIOALVES DOPRADO

FILHOReIa tor

003. 0082996-3 Agravo de Instrumento

1. De:firo a .lim i.nar por estarem presentes o "fumua boni iuris" e o

"pericuIum in mora", aIé:m do entendi.m ento de.sta Câmara,

observando-se, para tanto, que a sede da agravada situa-se no

centro da cidade de cambá. 2. SoIicitem-se do Juízo Monocrático, as

info.nnações que entender necessárias sobre este recurso, no prazo

de 10 dias. 3. Após, vista à Procuradoria GeraI de Justiça.

CUritiba, 22/9/99. Dos. Antonio A lves do Prado FiIho ReIator.

ARTONIOALVES DOPRADOFILHO Desembargador

002. 0082759-0 Medida Cautelar

Protocolo: 1999/88482. Comarca: Curitiba. Vara: 31 Vara Cível. Açào Originária:

9700000437 Anulatória. Requerente: Neri Gorges . Advogado: Antonio Sbano , Everton
Calamucci , Antonio Sbano Junior. Requerido: Amo Gorges • Isolete Gorges • Retsul
Retifica e Recuperação de Cabeçotes ltda . Órgão Julgador: 11Câmara Cível. Relator:
Oes. Ulysses Lopes. Despacho:

004. 0083037-3 Agravo de Instrumento

I Protocolo: 1999/91856. Comarca: Cambá. Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9800000320
I Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marisa da
Silva Sigulo • André Renato Miranda Andrade. Gisele da Rocha Parente Venancio ,
Bemadete Gomes de Souza, Josué Grotti . Agravado: Texnort Textil Norte do Paraná
Ltda . Órgáo Julgador: 11Câmara Cível. Relator: Das. Antonio Prado Filho. pespacho:

Ordem Processo
001 0081935-6
001 0081935-6
001 0081935-6

001 0081935-6

Página 001

Emitidoem 23-09-1999

lNDICE DE PUBLICAÇÃO

I Divisão de Processo Civel
SeçAo da 1- Câmara Clvel

Relação No. 1999.03457 de Publicação (Analitica)

Advogado
Laerdio Pavesi Estavas
Mariana da Graça $ander
Nilton Luiz Andraschko
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior

Vista 80(S) Advogado (5) • Prazo: 5 dias

001. 0081935-6 ApelaçJo C ível

Protocolo; 1999/78170. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4' Vara Cível. Ação Originária:
9800000394 Mandado de Segurança. Apelante: Distribuidora de Bebidas Mezomo Ltda
Advogado: Mariana da Graça Sander I Laerdio Pavesi Esteves 1 NUto" Luiz Andraschko .
Apelado: Estado do Paraná . Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior .
Aut.coatora: Delegado da Receita Estadual de Cascavel. Chefe da Agência de Rendas de
Foz do Iguaçu. Órgão Julgador: l' Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Vista Advogado: Meriana da Graça Sander (PR018765)

I Divisão de Processo Civet Página 001
Seção da 1- Câmara Clvel Emitidoem 23-09-1999

Relação No. 1999.03471 de Publicação (Analítica)

1L-__ D_E_P_1\_R_T_1\M_E_N_T_O_JU_D_I_C_I_Á_R_IO__ 1
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I DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL I

íNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado
André Renato Miranda Andrade

Angelo Vidal dos Santos Marques

Antonio Sbano
Antonio Sbano Junior
Bemadete Gomes de Souza

Claudio Melo Colaco
Everton Calamucci >

Gisele da Rocha Parente Venancio

Jocelino Alves de Freitas

Josué Grotti

Marco AntOnio Lima Berberi
Mansa da Silva Sigulo

Renata Guerreiro B~..os

Ordem
001
004
005
003
002
002
004
005
003
002
004
005
003
004
005
001
004
005
003

Processo
0081596-9
0083037-3
0083043-1
0082996-3
0082759-0
0082759-0
0083037-3
0083043-1
0082996-3
0082759-0
0083037-3
0083043-1
0082996-3
0083037-3
0083043-1
0081596-9
0083037-3
0083043-1
0082996-3

Relaçao No. 1999.03467 de Puhlicaçao (Analltica)

INDlCE DE PUBLICAÇÃO
Advogado
Arnaldo Ferreira Muller
F aissal Roberto Zacharias
Fábio Antônio Garcia Fabíani
Gilberto Jacob
Janete Maria Claser Silva
Joselice Bautitz •

José Aparecido Borges dos Santos
Lourival Caetano
Rosicleya Baron de Albuquerque Barradas
Silvio Silva
.Walter Pereira Porto

Ordem
002
001
003
002
001

001

002
001
002
001
003

Processo
0082688-6
0080603-5
0082893-7
0082688-6
0080603-5
0080603-5
0082688-6

0080603-5
0082688-6
0060603-5
0082893-7
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1 . O advogado Amauri C e z a r J o lm s so n .i .ç e tra h a b e a s C O Z PU B , com

p e d id o d a ~.im.1nar, em fa v o r d e Lou M o re ira d e L im a , a rg um en ta n d o

e le , . o p a c ie n te re a p o n d e u a p ro c e s so e fo i c o n d e n a d o c om o in cu rso n o

a r t . 1 2 1 , c a p u t , n a fo rm a d o a r t . 1 4 , II, d o C 6d igo P e n a l , à p e n a

d e 0 3 ( trê s ) a n o s e 06 (88i8) meses d e reclusão, o b s e rv a d o o re g im e

s em i-a b e r to , c o n tin u a n d o , p o rém , ds8de o m ês d e ab ril (em q u e fo i

ju lg a d o ) , re c o .lh id o à cadeia p ú b lic a d a c om a rc a d e C e r ro Azul,

q u a n d o , a rigor, já deveria e s ta r implantado n a Co16nia P e n a l

Agrícola. A le g a n d o c o n s tra n g im e n to ilegal, p e d e seja-lhe deferidD o

d ire i to d e C o ntín u a r c um p r in d o su a p e n a em prisão a lb e rg u e

domiciliar. 2 . A inicial veio a c om p a n h a d a . d e d iv e rs a s eópia.s

reprográ:£icas d o procetJtlo a q u e re sp o n d e u o p a c ie n te , a s q u a i .s n ã o

e s tã o d e v id am en te a u te .o t ic a d a s , c o n :fo rm e e x ig e o a r t . 2 3 2 ,

p a rá g ra fo ú n ic o , d o cpp (SXF-AGRlIC .0 0 70141/&7, 1 . T u rm a , ReI. M in .

CELSODEMELLO,DJU 01.07.94, p . l7481). Por o u tro ~ a d o , a c e r t id ã o

tra z id a p e ~ o im p e tra n te , d a n d o c o n ta d e q u e o p a c ie n te está

reco1.llido à c a d e ia pública d e Cerro A zu l, está d a ta d a d e 30 d e

ju L b o p .p . (portanto, há quase dois meses) e , n e .s s e p a s so , n ã o se

s a b e se, d e ~ á para c á , a si tuação d o p a c ie .n te n ã o s e aI te ro u .

P ru d e n te , pois, q u e dados mais c om p le to s s e jam c o 1 .l l id o s a n te s q u e

s e a d o te , n o c a so , qualquer p ro v id ê n c ia . Por isso, indefiro a

liminar pIei te a d a . 3 . Requisi tem -s e informações à digna autoridade

fn !p e tra d a . 4 . C om as in fo zm a ç õ e s , abra-se vista dos autos à d o u ta

P ro c u ra d o r ia G e ra l d a Justiça. CUritiba, 22/09/99. Des. TEU«:>
C:HERD! Rsla to r .

CURITIBA, 3 a
o FEIRA, 28/09/1999

Divisão de Processo Crime

Seção da 2" CAmara Crim inal

~~çÃO DL rROCES~OS ESPECIAIS

Rolaç.lo No. 1 9 9 9 .0 3 4 8 3 do PublicaçAo (Analitlca)

Página 001

Em itido em 23-09-1999

p á g .2 1

• • • . 0 0 4 9 2 8 5 -1 Ação Penal (Cam)

Protocolo: 1 9 9 6 /2 9 8 7 4 . Comarca: ToIedo. AçAo Originária: 9 4 0 0 0 0 0 7 8 4 Pedido de
Providências. Autor: M inistério Público do Estado do Paraná . Réu: A lbino Corazza

Neto. Advogado: René Aliei Dotti • Beno Fraga Brandão. Órgao Julgadoc 2" CAmara
Crim inal. Refator: Des. Nunes do Nascimento. Motivo: p l ciência da remessa dos autos
à comarca de origem . face a revogação da súmula 394 /S T F

• • • . 0 0 6 0 5 6 3 -2 Aç,lo Penal (Cam)

Protocolo: 1997 /64411 . Comarca: Assai. Ação O liginária: 9700000011 Inquérito

PoIidal. Autor: M inistério Público do Estado do Paraná. Réu: Yoshinori Fucuda .

Advogado: Yoshinori Fucuda . Órgão Julgador: 2 I i Ctlmara Crim inal. Relator: Oes. Carios

Hoffmann. Motivo: pI ciência da remessa dos autos à comarca de origem , face a
revogação da súmula 394 /S T F

0 0 1 . 0 0 7 2 3 9 2 .2 Inquérito Policiai (Cam)

Protocolo: 1 9 9 8 1 8 9 2 9 8 , Comarca: lpara. Aç,lo Originána: 9 4 0 0 0 0 0 2 3 2 Inquérito
Policial. Indiciado: O toniel Ferreira, Nehem ias Emerich D ias Advogado: Ronaldo

Gomes Neves, Car10s Alberto Gomes Lemos, Cristina de Lima Assaf. • Katia Naom i

Yamada , Flavio Bento _Órgão Julgador: 2 I i Câmara Crim inal. Relator: Des. Carios

Hoffmann. Motivo: pI dência da remessa dos autos á comarca de origem , face a
revogação da súmula 394 /S T F .

008. 0 0 7 2 3 9 3 ~ 9 Pedido de Providências (CamJ

Protocolo: 1998 /89293 . Comarca: Loanda. A~o Originária: 9300000974 Pedido de

Providências. Requerente: M inistério Público do Estado do Paraná Requerido:

Argem iro Moura. Órgão Julgador: ~ Câmara Crim inal. Relator: Des. Car10s Hoffmann.

Motivo: p l ciência da remessa dos autos á comarca de origem , face a revogação da
súmula 394 /S T F

0 0 9 . 0 0 7 8 7 3 8 .2 Den~ncia Crime (Cam)

INDICE DE PUBLICAÇÃO Protocolo: 1999 /42998 . Comarca: R io Negro. Ação Originária: 9800010175 Pedido de

Providências. Denunciante: M inistério Público do Estado do Paraná . Denunciado:

Anatólio lip inski . Advogado: Ayrton Lopes da Silva . Órgão Julgador: 2- Câmara

Crim inal. Relator: Des. Trotta Tenes. Motivo: p l ciência da remessa dos autos à

comarca de origem , face a revogação da súmula 394 /S T F

EIVISÃODOCONSELHODAMAG~

. , . . 0 0 8 1 1 4 4 -5 Den~ncia Crime (Cam)

Protocolo: 1 9 9 9 /7 1 4 3 1 . Comarca: R io Negro. Ação Originána: 9 8 0 0 0 1 0 1 7 2 Pedido de
Providências. Denunciante: M inistério Público do Estado do Paraná . Denunciado:

Anatólio lip inski . Ó rgão Julgador: 2 I i Câmara Crim inal. Relator: Des. Car10s

Hoffmann. Motivo: p l ciência da remessa dos autos à comarca de origem , face a
revogação da súmula 394 /S T F

MAGISTRATURA

23/99RELAÇÃO N.o

CONSELHO DADIVISÃO DO

PUBLICAÇÃO DE VISTA

Processo
0 0 1 8 8 4 7 -8

0 0 4 5 7 9 1 -8

0 0 7 8 7 3 8 -2

0 0 4 9 2 8 > 1

0 0 7 2 3 9 2 -2

0 0 7 2 3 9 2 -2

0 0 1 8 8 4 7 -8

0 0 7 2 3 9 2 -2

0 0 3 7 5 7 2 -8

0 0 7 2 3 9 2 -2

0 0 1 8 8 4 7 -8

0 0 1 8 8 4 7 -8

0 0 1 8 8 4 7 -8

0 0 4 5 2 5 2 -6

0 0 4 9 2 8 5 -1

0 0 1 8 8 4 7 -8

0 0 7 2 3 9 2 -2

0 0 3 7 5 7 2 -8

0 0 1 8 8 4 7 -8

0 0 6 0 5 8 3 -2

Ordem

0 0 1

0 0 4

0 0 9

0 0 5

0 0 7

0 0 7

0 0 1

0 0 7

0 0 2

0 0 7

0 0 1

0 0 1

0 0 1

0 0 3

0 0 5

0 0 1

0 0 7

0 0 2

0 0 1

0 0 6

Advogado
Aqr Lourenço de Gouveia

Ar.ce Sabino Rossi

Ayrton Lopes da Silva

Beno Fraga Brandão

Cartos Alberto Gomes Lemos

Cristina de Uma Assaf

Edeval Bueno

Flavio Bento

João AntOnio Pimentel

Katia Naom i Yamada

Luiz Henrique Bana Turra

Maria Adilia Gouveia

Naude Pedro Prates

Renato de O liveira

René Ariel Dotti

R inaldo Hiroyuki Hataoka

Ronaldo Gomes Neves

Valdem iro Facin Lanzarin

V IC en te de Paulo Palhares Filho

Yoshinori Fucuda

Intimacão Advogado ~ DI ciência da remessa dos autos à comarca de
origem . face a revogacão da súmula 3941STF .

0 0 1 , 0 0 1 8 8 4 7 -8 Aç,lo Ponal (Cam)

Protocolo: 1 9 9 1 /4 0 6 8 6 . Comarca: Santa Helena. Ação Origináiia: 9 1 0 0 0 0 0 3 6 4 Inquérito
Policial. Autor: M inistério Público do Estado do Paraná . Réu: Joso Surisn .

Advogado: Luiz Henrique Bona Turra I Vk:ente de Paulo Palhares Filho. Aqr Lourenço

de Gouveia. Maria Adi6a Gouveia. R inaldo Hiroyuki Hataoka . Réu: Moacir Crepaldi .

Advogado: Naude Pedro Prates , Edeval Bueno. Órgão Julgador: ~ Câmara Crim inal.

Relator: Des. Nunes do Nascimento. Motivo: pI ciência da remessa dos autos à comarca
de origem , face a revogação da súmula 394/STF

002. 0037572-8 Denúncia Crime (Cam)

Vistas ao embargado para impugnação.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Embargos Inlringentes n' 98.2572-3/1.

Embargante: M inio;tério Público do Estado do Paraná.

Embargados: M . N. J, e N. M . S. N.

Advogados: Humberto Bagatin e Marcio Beruski.

Adolescente: M . N. N,

Protooolo: 1 9 9 4 /5 5 5 6 5 . Comarca: Imb~uva. Ação Originária: 9 3 0 0 0 0 0 0 8 4 Inquérito
Polidal. Denunciante: M inistério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Eduardo

Graniska • ladislava Pyçibelski G raniska I Mana Edilze Borges. Advogado: Valdem iro

Facin lanzarin I João AntOnio Pimentel. Ó rgAo Julgador: ~ Câmara Crim inal. Relator.

Des. Telmo Cherem . Relator Convocado: J.Coo. (RegExc) José Mauricio Pinto de Almeida.

Motivo: pI ciência da remessa dos autos à comarca de origem , face a revogação da
súmula 394/STF

Curitiba, 23 de setembro de 1999.

DIVISA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

R E L A Ç A O H.o

65/99

0 0 3 . 0 0 4 5 2 5 2 ~ Aç,lo Penal (Cam)

Protocolo: 1 9 9 5 /6 6 0 3 2 . Comarca: Ivaipara. AçAo Originária: 9 5 0 0 0 0 0 3 7 9 Pedido de
Providências. Autor. M inistério Público do Estado do Paraná. Réu: Antonk> da paz

Rosa Filho. Advogado: Renato de O liveira . Órgão Julgador: li Câmara Crim inal.

Relator: Des. Caf10s Hoffmann. Motivo: pI ciência da remessa dos autos ã comarca de
origem , face a revogação da súmula 394 /S T F

o o ~ . 0 0 4 5 7H -e

Protocolo: 1 9 9 5 /7 1 3 4 0 . Comarca: Manlándiado Sul. Aç,lo Originária:9 5 0 0 0 0 0 5 7 8 Pedido
de Providências. Autor: M inistério Público do Estado do Paraná. Réu: Jaime Rossi .

Advogado: A lice Sabino Rossi. Ó rgão Julgador: ~ Cãmara Crim inal. Relator: Des.

Carios Hoffmann. Motivo: pI ciência da remessa dos autos à comarca de origem , face a
revogação da súmula 394 /S T F

PUBLICAÇÃO OE OECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTfsSIMO SENHOR DESEMBARGADOR OSIRIS
FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA. RELATOR NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 98 .629 .0 .

ACUSADO: D, R. B.

ADVOGADO: LUIZ CHEMiM GUIMARÃES,

•... 111- CONCLUSÃO:

Ante ao exposto, julgo procedente a 'acusação, concluindo que incidiu o . acusado nas

condutas típicas vfoladoras do disposto nos artigos 185 do Código de Organização e

Divisão Judiciárias do Estado do Paraná (O s aux ilia res da Jus tiça deve ráo exe rce r com

d ign idade e com pos tu ra suas funções , obedecendo à s o rdens de seus supe rio res e
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DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTlsSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
AccAclO CAMBI,RELATORNOSAUTOSDEAGRAVODE INSTRUMENTON°99.211-
3, DE UNIÃODAVITÓRIA.

cum prindo as d ispos ições lega is a que estive rem su je itos), 279, incisos VI e VII, do
Estatuto dos Funcionários, Públicos do Estado do Paraná (~o deveres dos func ionérios:

V I •. observánc ia das norm as lega is e regu lam enta res; V II - obed iênc ia às ordens

supen.o res, exce to quando man ifestam ente Hega is), 3°, letra -g ., (A lém dos prev is tos no

Cód igo de O rgan izaçbo e D iv isA0 Jud ic iá rias do Estado , su je ftam -se os auxilia res

pertinen tes a este titu lo aos segu in tes deveres: 9 - obeceder ordens superio res, exce to

quando man ifestam ente ilega is ;) e 4°, letra -r, (Aos aux ilia res da Justiça , re fe ridos no

artigo 2" deste Regu lam ento , é pro ib ido : j -' de ixa r de cum prir a tribu ições ineren tes 80

cargo no prazo estipu lado) do Regulamento das Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares da

Justiça e dos itens 9.1.4., incisos I (Incum be ao ofic ia l de justiça ~ / _ execu ta r as ordens

dos ju ízes a que estive rem subord inados;) 9.2.2. (Inex is tindo prazo expressam ente

de te rm inado em le i ou pe lo ju iz , os mandados serão cum pridos, no máximo, dentro de

qu inze (15) d ias), 9.2.4.1 (No m andado cum prido fo ra de prazo , deveriJ o ofic ia l ce rtifica r o
motivo da demora), todos do Cóchgo de Normas desta Corregedoria Geral da Justiça.

Passo a dosar-lhe a sanção: Observando-se o disposto no artigo 6° do Regulamento das

Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares da Justiça (Acórdão 7556-CM), considerando a

natureza e a gravidade das infraCOes (grave desobediência hierárquica, demora no

cumpr~mento e descumprimento de atos inerentes a sua função dentro do prazo devido),

os meios empregados (negligencia no cumprimento do dever), os danos para o servico

público (descrédito do Poder Judiciário como um todo pela demora na prestação da tutela

jurisdicional) e os seus antecedentes funcionais (não reincidente, mas com registros de

outras puniçOes anteriores), hei por bem aplicar-lhe a pena de censura. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.' Oportunamente façam-se as comunicaçOes e anotações

necessárias, arquivando-se os autos. Curitiba, 20 de setembro de 1999. asso Des.

OSIRISFONTOURA,Corregedor-Geral da Justiça."

Curitiba, 23 de setembro de 1999.

com fulcro nos artigos l° e 3° da Lei nO12560/99.

Curitiba, 31 de agosto de 1999.

-
Celso Rotoli de Macedo

Presidente

=

PO R TA RI A N'I6S199

O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do

Estado do Paraná, usando das atribuições que

lhe são conferidas por lei. e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 53839/99 ,
resolve:

REVOGAR

a Portaria n° 1/98. de 2 de janeiro de 1998, na parte em que promoveu ao nlvel

10 os Assessores Juridicos Roberto Ramos Régio, Regina Maria Basso

Vidal, Paulo César Bachmann Alves, César Coelho Feres, Athos Portugal

Faria, Rosi Cavalcanti de Albuquerque Lakomy, Celso de Macedo

Portugal. Mauro Borges de Macedo e Jeanette Maria Nowotny de Lima,

com fulcro nos artigos l° e 3° da Lei nO\2560/99.

Curitiba, 31 de agosto de \999.

122/99RELAçl0 N.o

PUBUCACAo DEDESPACHO

c
AGRAVANTES:J. C. C. e S. R. M.
ADVOGADOS:EDSON MARCIOHOPPEN CORREIA, LAURETEDUB PINTO CONTE,
ZANIDALTONFARAHe MIGUELLUIZCONTE.
AGRAVADO:JUIZ DE DIREITODAVARADA INFÃNCIA,JUVENTUDEE ANEXOSDA
COMARCADEUNIÃODAVITÓRIA.

0~-
Celso Rotoli de Macedo

Presidente

I
I

NO. RELACAO: 16/99

0053839/99
CHEFE DA DIVISA0 FINANCEIRA DE PESSOAL DO D.E.F.
APLICACAO DA LEI ESTADUALNo 12.560 DE 26/05/99
31/08/99
ACOLHO A MANIFESTACAO RETRO E DETERMINOA RBVOOACAODA
PORTARIA No 221/97, NA PARTE QUE ENQUADROUNO NIVEL 11 os
ASSESSORES JURIDICOS INATIVOS ADYRMASTEK E HELENE NEGRELLO
E A PORTARIA No 1/98, NA PARTE EM QUE PROMOVEUAO NIVEL 10
OS ASSESSORES JURIDICOS ROBERTORAMOSREGIa, REGINA MARIA
BASSO VIDAL, PAULO CESAR BACHMANNALVES, CESAR COELHO
FERES, ATHOS PORTUGALFARIA, ROSI CAVALCANTIDE ALBUQUERQUE
LAKOMI, CELSO DE MACEDOPORTUGAL, MAUROBORGES DE MACEDOE
JEANE'M'B MARIA NOWOTNYDE LIMA, COMFULCRO NOS ARTS. 10
E 30 DA LEI No 12.560/99. MAS BASEADO NO ART. 37,
xv DA CONSTITUICAO FEDERAL, MANTENHO IRREDUTIVEIS
OS PROVENTOS DOS ASSESSORES APOSENTADOS E o
VENCIMENTO BASICO DOS ASSESSORES ATIVOS, ATINGIDOS PELA
NOVA LBI. AO DBPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCBIRO PARA AS PROVIDENCIAS
CABIVEIS.

TRIBUNAL DE ALCADA00 ESTADO DO PARANA
DEPARTAMENTOADMINISTRATIVO
DESPACHOS00 EXMO. SR. JUIZ PRESIDENTE

MES : 08/99

PROTOCOLON.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

1__ D_E_P_A_R_T_l\._M_E_N_T_O_A_D_M_I_N_IS_T_RA:_T_IV_o_1

I DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

I DMSÃO DE PROCESSO CívEL

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ.
II Divisão Civel Pãgina 001
Sétima Câmijlr~ Civel Emitido em 21-09-1999

Relação No. 1999.02162 ~ Publicação (Analitica)

P O R T A R I A N' 164/99

O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do

Estado do Paraná, usando das atribuições que

lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o

contido no protocolado sob n° 53839/99,

resolve:

REVOGAR

-1. Da decisão proferida nos autos de adoção (nO28/99) requerida por J. C. C e S. R. M.,

em relação à menor T. C. T., que indeferiu pedido de guarda provisória, os requerentes

interpuseram agravo de instrumento, pretendendo a reforma do decisum, a fim de que a

menor se ja en tregue a seus cu idados a té fina l dec isáo por sen tença . Indeferida a liminar e

oficiado ao Dr. Juiz, foram os autos â douta Procuradoria Geral da Justiça que opinou

p~la expedição de oficio ao juiz da causa, para que formulasse juizo de retratação, bem

como prestasse as informações necessárias. Pelo oficio de f. 198, o Dr. Juiz informou ter

proferido sentença de mérito nos autos de adoção, julgando procedente o pedido

formulado. 2. Assim, desde que já foi julgada a ação referida, restou prejudicado o

presente agravo. Por isso, julgo extinto este procedimento recursal, por se encontrar

prejudicado. 3. INTIMEMooSE. Oportunamente, encaminhem-se os autos â vara referida,

para o devido arquivamento. Curitiba, 20 de setembro de 1999. asso Des. AccAclO
CAMBI, Relator".

TRIBUNAL OE ALÇADA

Curitiba, 23 de ~etembro de 1999.

I====T=R=IB=U=N=A=L==DE=A=L=Ç=A=D=A===I

IL- A:_T_O_S_D_A_P_R_E_S_ID__E~N__C_IA I

a Portaria nO221/97, de 27 de junho de 1997, na parte em que enquadrou no

nlvel 1I os Assessores Jtrrflicos inativos Adyr Mastek e Helene Negrello,
aDVOGADO

ADYR SEBASTIAO FERREIRA
ALCEU CONCEICAO M1\CHADO FILHO

0IUlDl PIlOCUOO
008 . 0144560-1
001 0132719-3
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